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Instrução de Serviço PRORH Nº 003/2018

SUSPENDE, pelo prazo de um ano, os efeitos da
Instrução de Serviço PRORH nº. 001/2015.

Considerando as dificuldades enfrentadas nas diversas unidades

administrativas em razão da falta de reposição de servidores, decorrente da não
nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos;

Considerando que em razão desta crise de pessoal, torna-se
imprescindível lançar mão de medidas de remanejamento de pessoal, visando ao
equilíbrio do quantitativo de servidores entre as unidades;

Considerando que, para maior eficiência da política de mobilidade
funcional, torna-se necessário maior flexibilidade das normas internas que regulamentam
as diferentes modalidades de movimentação de servidores, em especial a da Prestação
de Serviços;

Considerando que a administração, por recomendação do Conselho
de Administração, deverá desencadear estudos visando à elaboração de propostas para a
melhor regulamentação dos procedimentos de gestão de pessoas, e por conseguinte,
otimizar a mão-de-obra disponível;

Considerando que as Unidades não podem aguardar a ultimação
desses estudos, até que medidas sejam tomadas para assegurar a estabilidade dos seus
atuais quantitativos de servidores;

Considerando as razões exaradas no Processo 23.279/2018,
O Pró-Reitor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER os efeitos da Instrução de Serviço PRORH nº. 001/2015, pelo prazo
de Ol (um) ano.

Parágrafo único: Em razão do disposto no caput, os servidores que se encontram em
prestaçâo de serviço poderão permanecer nas unidades em que estão, atuando, até
ulterior deliberação, por ato do Pró-Reitor de Recursos Humanos, ouvidas as unidades de
origem e destino.
Art. 2º. Os casos omissos serão dirimidos pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos, após
motivação das unidades de origem e destino.
Art. 3º. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicaçao

Universidade Estadual de Londrina, 21 de dezembro de 2018.
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